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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Ataíde Lourenço de Souza, Avicultura, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Santo José da 
Varginha-MG, Processo nº 3928/2022, com validade até 28/10/2032. 
2) Extração e Comércio Lambari Ltda, Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Perdigão-MG, ANM nº 
833.055/2006, Processo nº 3931/2022, com validade até 28/10/2032. 
3) Indústria e Comércio Lejon Ltda, Confecção de calçados de couro, 
Serigrafia, Moldagem de termoplástico não organoclorado, Moldagem 
de termoplástico organoclorado, sem a utilização de matéria-prima 
reciclada ou com a utilização de matéria-prima reciclada a seco, 
Perdigão-MG, Processo nº 3963/2022, com validade até 04/11/2032. 
4) Tractel Construções e Terraplanagem Ltda, Transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Belo Horizonte-MG, Processo nº 
4008/2022, com validade até 08/11/2032. 5) Vórtice Fabricação e 
Montagem Industrial Ltda, Fabricação de estruturas metálicas e artefatos 
de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos, sem tratamento 
químico superficial, exceto móveis, Jateamento e pintura, Arcos-MG, 
Processo nº 4011/2022, com validade até 09/11/2032. 6) Nelson 
Nonato Nogueira, Avicultura, São José da Varginha-MG, Processo nº 
4017/2022, com validade até 09/11/2032. 7) Guarim Alfredo Caetano 
Carvalho, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Luz-MG, 
Processo nº 4039/2022, com validade até 10/11/2032. 

(a) Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

10 1712714 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) 
Evair Brion Cardoso / Fazenda Sape - Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Verdelândia/
MG, PA/nº 4068/2022, Classe 2.
2) Brascan Empreendimentos Florestais Ltda. / Fazenda Santa Rita A, 
B & C, Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada, Olhos 
d’água/MG, PA/nº 4066/2022, Classe 3.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

11 1713425 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Egir Comercial Ltda/Fazenda Pontal - Extração de cascalho, rocha 
para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais 
coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, 
inclusive as executadas por entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta Municipal, Estadual e Federal.- Lagoa Grande/MG. Processo 
4042/2022. 2) Dilma de Oliveira e Silva/Fazenda Pântano, Queimado, 
Varginha ou Catingueiro - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura – Unaí/
MG. Processo 4041/2022. 3) Hebert Lever Jose do Couto/Fazendas 
Santo André, Nossa Senhora Aparecida, Santa Maria, São Bernardo e 
Alice Maravilha - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - João Pinheiro/MG. 
Processo 4034/2022. 4) Heli Geraldo Garcia/Fazenda Marinheiro 
& Caraibas - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - João Pinheiro/MG. 
Processo 4037/2022.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificada na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Associacao dos Recicladores de Vazante - Unidade de triagem de 
recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de 
resíduos sólidos urbanos - Vazante/MG. Processo: 4055/2022. 2) 
Agropecuaria Buriti e Taboca Ltda/ Agropecuária Buriti e Taboca 
Ltda/Fazenda Buriti e Taboca – Matrícula 43.950 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - João Pinheiro/MG. Processo: 4048/2022 

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente Noroeste de Minas, 
torna público o ARQUIVAMENTO dos processos abaixo identificado:
1) Licença Prévia, de Instalação e de Operação, concomitantes. 
(LAC 1) 1)* Ademir Cenci/Fazenda Sucupira, Sucupira I, II, III e 
Sucupira IV - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Arinos/MG - SLA/Nº. 
6047/2021 e respectivo processo de Intervenção Ambiental - SEI nº 
1.370.01.0047613/2021-66 - Classe 4. Motivo: Pelo não atendimento 
as informações complementares.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

11 1713127 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, por força de decisão judicial prolatada no bojo de 
Mandado de Segurança nº 5209107-21.2022.8.13.0024, cancela a 
publicação realizada no Diário Oficial de “MG” no dia 23/09/2022 
- página 9, da anulação do segundo termo aditivo firmado em 
25/07/2022, no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) datado 
de 07/05/2021, com o empreendimento Mineração Gute Sich Ltda. 
Trata-se do empreendimento Mina Boa Vista, com atividades 
referenciadas em processo de licenciamento em trâmite sob o nº 
1650/2021, contemplando: 1) estrada para transporte de minério/estéril 
externa aos limites de empreendimentos minerários; 2) lavra a céu 
aberto - minério de ferro e 3) pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro 
(minério de ferro). Localização: Sabará e Belo Horizonte/MG, Processo 
nº 1650/2021. Publicação do segundo aditivo, sob ação de anulação, 
realizada no Diário Oficial de “MG” no dia 26/07/2022 - página 10.

(a) Daniel dos Santos Gonçalves - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana

11 1713404 - 1

 O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 122ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Jequitinhonha, realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 10 
de novembro de 2022, às 13h30min, a saber: 4. Exame das Atas da 
120ª RE de 03/02/2022 e da 121ª RO de 10/03/2022. APROVADAS. 
5. Processos Administrativos para exame de requerimento para 
Intervenção Ambiental e aprovação de compensação decorrente da 
supressão de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de 
regeneração do Bioma Mata Atlântica localizados em áreas prioritárias 
para a conservação da biodiversidade, não vinculados ao Licenciamento 
Ambiental: 5.1 Município de Alvorada de Minas - Alvorada de Minas/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0032352/2022-87 - Tipos de Intervenções: 
Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo 
do solo - Área Requerida: 9,9728 ha - Área Passível de Aprovação: 
9,9728 ha; Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em 
Áreas de Preservação Permanente - APP - Área Requerida: 0,4481 ha - 
Área Passível de Aprovação: 0,4481 ha; Intervenção sem supressão de 
cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente - APP 
- Área Requerida: 0,0469 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0469 
ha; Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Área 
Requerida: 4,8195 ha e supressão de 384 árvores – Área Passível de 
Aprovação: 4,8195 ha e supressão de 384 árvores. Fitofisionomia: 
Floresta Estacional Semidecidual - Estágio de Regeneração: Inicial e 
Médio. Apresentação: URFBio Jequitinhonha. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. 5.2 Fazenda 
da Luz Soluções Energéticas SPE Ltda. - Araçuaí/MG - PA/SEI/
Nº 22100.01.0040308/2022-33 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo - 
Área Requerida: 3,2557 ha - Área Passível de Aprovação: 3,2557 ha - 
Fitofisionomia: Floresta Estacional Decidual Submontana - Estágio de 
Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Nordeste. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. 6. 
Processo Administrativo para exame de Recurso ao Indeferimento de 
processo de Intervenção Ambiental: 6.1 Ozires Gomes Pego/Fazenda 
Córrego Catulé - Setubinha/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0074836/2021-47 
e 2100.01.0015707/2022-04 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo - 
Área Requerida: 2,8600 ha - Área Passível de Aprovação: 2,8600 ha - 
Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Secundária - Estágio 
de Regeneração: Não se Aplica. Apresentação: URFBio Jequitinhonha. 
PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Luiz Rodolfo Antunes 
Quaresma representante da Federação da Agricultura e Pecuária 
do Estado de Minas Gerais (Faemg). 7. Processo Administrativo 
para exame de Recurso do Auto de Infração: 7.1 Evande Oliveira 
Campos/Fazenda Jitirana - Queimada; Incêndio Florestal - Almenara/
MG - PA/N° 619728/18 - AI/N° 83389/2018. Apresentação: Supram 
JEQ. PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Luiz Rodolfo Antunes 
Quaresma representante da Federação da Agricultura e Pecuária do 
Estado de Minas Gerais (Faemg). 8. Programa Diálogos com o Sisema: 
“Destinação final adequada de resíduos no Vale do Jequitinhonha: a 
atuação dos Consórcios Públicos Municipais para Gestão de Resíduos 
Sólidos Urbanos seria a solução?”. Apresentação: Semad/Subsecretaria 
de Gestão Ambiental e Saneamento (Suges). APRESENTADO. 9. 
Proposta de Agenda de Reuniões da Unidade Regional Colegiada 
Jequitinhonha do Copam para o ano de 2023. Apresentação: Supram 
JEQ. APROVADA.

(a) Yuri Rafael de Oliveira Trovão. Diretor Regional de Controle 
Processual da Supram NM e Presidente Suplente da URC JEQ.

11 1713242 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São 
Francisco, torna público que foi CANCELADA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
-Luiza Félix Corrêa Pinto - Avicultura -Luz/MG - Protocolo n: 
4664/2020. Motivo: a pedido do empreendedor.

Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS RAS: 1) Mineração Belocal Ltda, Aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração,Arcos/MG, Processo nº 4060/2022, 
Classe 3. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
LAS RAS: 1) Calcinação e Transportadora Ouro Cal Ltda, Fabricação 
de cal virgem, Córrego Fundo/MG, Processo nº 1861/2022, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até: 29/07/2031. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
São Francisco, torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta TAC/ASF nº 31/2022 referente ao empreendimento abaixo 
identificado: Areias do Dinho Eireli, Areias Bela Vista Ltda e Marina de 
Paula Alves ME, CNPJ nº. 01.322.559/0001-09, nº 16.575.533/0001-02, 
nº 22.257.352/0001-60. Processo SEI nº. 1370.01.0043798/2022-54. 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha. 
Cláudio/MG – Classe 04. Vigência: 12 (doze) meses. Data da assinatura: 
11/11/2022. 

Srta. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

11 1713316 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.752, DE 
10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera a Deliberação Copam nº 1.546, de 28 de fevereiro de 2020, que 
estabelece a composição e designação dos membros do Plenário do 
Conselho Estadual de Política Ambiental.
ASECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da 
Deliberação Copam/CERH-MG nº 23, de 30 de dezembro de 2021;
DELIBERA:
Art. 1º – O item 3 da alínea “f” do inciso I do artigo 1º, e o item 1 da 
alínea “q” do inciso II do artigo 1º, da Deliberação Copam nº 1.546, de 
28 de fevereiro de 2020, passama vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
I – (...)
f) (...)
3 – 2º Suplente: Anaíde Oliveira da Silva
(...)
II – (...)
q) (...)
1 – Titular: Rafael Lopes Nappo”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2022.
VALÉRIA CRISTINA REZENDE

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.753, DE 
10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera a Deliberação Copam nº 1.559, de 6 de abril de 2020, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Unidade 
Regional Colegiada Norte de Minas do Conselho Estadual de Política 
Ambiental.
ASECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL,no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e o art. 1º da 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 23, de 30 de dezembro 
de 2021;
DELIBERA:
Art. 1º – O item 2 da alínea “b” do inciso II do art. 2º da Deliberação 
Copam nº 1.559, de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
b) (...)
2 – 1º Suplente: Henrique Damásio Soares”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, de 10 de novembro de 2022.
VALÉRIA CRISTINA REZENDE

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.754, DE 
10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera a Deliberação Copam nº 1.561, de 6 de abril de 2020, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Unidade 
Regional Colegiada Sul de Minas do Conselho Estadual de Política 
Ambiental.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL,no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e o art. 1º da 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 23, de 30 de dezembro 
de 2021,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 1 da alínea “b” do inciso I do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.561, de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
b) (...);
1– Titular: Rafael Rezende Novais”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2022.
VALÉRIA CRISTINA REZENDE

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.755, DE 
10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera a Deliberação Copam nº 1.553, de 6 de abril de 2020, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara 
Técnica Especializada de Atividades Minerárias do Conselho Estadual 
de Política Ambiental.
ASECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem 
o §2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º 
da Deliberação Conjunta Copam/CERH nº 23, de 30 de dezembro de 
2021;
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 1, 2 e 3 da alínea “f” do inciso I do art. 2º, da 
Deliberação Copam nº 1.553, de 6 de abril de 2020, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
f) (...)
1 – Titular: Cícero Antônio Miranda Barbosa
2 – 1º Suplente: Stefano Antônio Lanza
3 – 2º Suplente: Rubens Gilberto da Silva”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2022.
VALÉRIA CRISTINA REZENDE

11 1713013 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Município de Rubelita/ Cemitério Municipal Comunidade de 
Barreiro Grande, Parques cemitérios, Rubelita/MG, Protocolo nº 
4009/2022;
2) Edilson Brandão Guimarães / Espólio de Edilson Brandão 
Guimarães/Loteamento California, Loteamento do solo urbano, exceto 
distritos industriais e similares, Nova Porteirinha/MG, Protocolo nº 
4006/2022;
3) Oper Beneficiamento e Comércio de Resíduos Ltda., Reciclagem 
ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 
especificados, central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados 
e sinterização de minério de ferro e outros resíduos siderúrgicos, 
Buritizeiro/MG, Protocolo nº 4047/2022;

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

11 1713407 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do 
Triângulo Mineiro, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo 
Mineiro a: 1) Licença Previa, Licença de Instalação e Licença de 
Operação Concomitantes (LAC1): *Cobre Sul Mineração Ltda./
ANM 830.603/1986, ANM 830.465/1987, ANM 831.499/1989, ANM 
831.677/1990 e ANM 830.167/2000, - Lavra em aluvião, exceto 
areia e cascalho, - Coromandel/MG, PA/SLA nº 3988/2022, Classe 4. 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – Processo PA/
SEI nº 1370.01.0042234/2022-87.

 (a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

11 1713329 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) Nortegran Granitos Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento e pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Fruta de 
Leite/MG, PA/nº 4063/2022 ANM 830.812/2000, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

11 1712798 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
 1. Município de Juruaia, Extração de cascalho, rocha para produção de 
britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, 
para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Juruaia/MG, Processo nº 3555/2022. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 2. Município de Lambari, Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Lambari/MG, 
Processo nº 2912/2022. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 3. 
STG Construtora e Concreto Ltda., Usinas de produção de concreto 
comum, Boa Esperança/MG, Processo nº 3554/2022. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público o indeferimento dos processos de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificados:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Leandro de Barros 
Reis, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Três Corações e São Bento 
Abade/MG, Processo nº 3242/2022, Classe 3, Motivo: Insuficiência 
técnica. 2) Antonio Carlos Silverio - Têxtil ATB, Fiação e/ou tecelagem, 
exceto tricô e crochê, Guaranésia/MG, Processo nº 3244/2022, Classe 
3, Motivo: Insuficiência técnica.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

11 1713344 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
 *Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Sete Industrial 
Ltda., serviço galvanotécnico; jateamento e pintura, Sete Lagoas/MG, 
Processo nº 4059/2022, classe 3. *Licença de Operação Corretiva 
(LAC1): 1) Fazenda da Garça, Bela Vista, São Sebastião e Diamante/
Fabiano José Ribeiro Aleixo, culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, Corinto/MG, Processo nº 4062/2022, classe 3.

(a) Daniel dos Santos Gonçalves - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o indeferimento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Ferrum Tratamento 
de Resíduos e Minerais Ltda., unidade de tratamento de minerais - 
UTM, com tratamento a seco; central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não 
classificados; reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 
(não-perigosos) não especificados; processamento ou reciclagem de 
sucata e áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/
ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos, Prudente 
de Morais/MG, Processo nº 2052/2022, classe 2. Motivo: ausência 
de regularização para a supressão dos indivíduos arbóreos isolados 
ocorrida no empreendimento. - O critério locacional “localização 
prevista em reserva da biosfera” não foi assinalado na caracterização 
do empreendimento.

(a) Daniel dos Santos Gonçalves - Superintendente 
Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia . Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

1) LAC 1 (LP+LI+LO): *Belmont Construções, Transportes e 
Mineração Ltda., Extração de rocha para produção de britas; Unidade 
de Tratamento de Minerais – UTM, com tratamento a seco; Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e 
não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em 
cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de 
construção de barramento para contenção, São Gonçalo do Rio Abaixo/
MG, PA/Nº 4028/2022, Classe 4 . Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado – PA SEI/Nº 1370.01.0051153/2022-28.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAC 2 (LOC): 1) Eutra Ind e Com de Madeiras Ltda., Tratamento 
químico para preservação de madeira, Teófilo Otoni/MG, PA/Nº 
4029/2022, Classe 4.
- LAC 1 (LP+LI+LO): 1) Fusão Ligas Com. e Ind. Ltda., Reciclagem 
ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 
especificados; Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 1 
(perigosos) não especificados, João Monlevade/MG, PA/Nº 4073/2022, 
Classe 6.
- LAS RAS: 1) Município de Rio Piracicaba – Usina de Triagem e 
Compostagem de Resíduos Sólidos Urbanos de Rio Piracicaba, Unidade 
de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos 
originados de resíduos sólidos urbanos; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de embalagens plásticas 
usadas de óleos lubrificantes com ou sem sistema de picotagem ou 
outro processo de cominuição, e/ou filtros de óleo lubrificante, Rio 
Piracicaba/MG, PA/Nº 4074/2022, Classe 2.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
- LAS RAS: 1) Posto Thomaz Ltda., Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Poté/MG, PA/Nº 2808/2022, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até 11/11/2032. 2) RPG 
Empreendimentos Minerais Ltda., Unidade de Tratamento de Minerais 
– UTM, com tratamento a seco, Santa Bárbara/MG, PA/Nº 2594/2022, 
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 
11/11/2032.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1. José *** *** Júnior/Fazenda Itaipava - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo. 
- Jampruca/MG - PA/N°: 3967/2022. 2) Antônio *** Vieira ***/
Fazenda Flor de Minas - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo. - Malacacheta/MG - PA/Nº: 3995/2022. 3) Cassimiro de 
Sousa Transportes Ltda - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos. - Caratinga/MG - PA/N°: 3999/2022. 4) Celulose Nipo-
Brasileira S.A - CENIBRA - Base de armazenamento e distribuição 
de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool 
combustível e outros combustíveis automotivos. - Antônio Dias/MG 
- PA/N°: 4005/2022. 5) JK Postos Ltda - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação. - Conselheiro Pena/MG - PA/Nº: 4010/2022. 6) Celiro *** 
Rabelo/Laticínio São Leonardo - Fabricação de produtos de laticínios, 
exceto envase de leite fluido. - José Raydan/MG - PA/Nº: 4012/2022. 7) 
Sana Reagentes para Análise Ltda - Produção de substâncias químicas 
e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, 
exceto produtos derivados do processamento do petróleo, de rochas 
oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira. - João Monlevade/MG - PA/
Nº: 4016/2022. 8) Edmilson *** da Cruz - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação. - Franciscópolis/MG - PA/Nº: 4045/2022.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO: 1) Antônio *** Vieira ***/Fazenda Flor de Minas 
- Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo. - Malacacheta /MG - PA/N°: 2544/2020. Classe 
2. Motivo: Perda do objeto.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL - COPAM
O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 137ª Reunião Ordinária da Unidade Regional 
Colegiada Leste Mineiro, realizada remotamente, via videoconferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.
youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 09 de 
novembro de 2022, às 14h, a saber: 4. Exame da Ata da 136ª RO de 
15/09/2022. APROVADA. 5. Processo Administrativo para exame 
de Recurso ao prazo de validade da Licença Ambiental Simplificada/
Relatório Ambiental Simplificado. 5.1 Britador São Geraldo Eireli 
- Extração de rocha para produção de britas; Unidade de Tratamento 
de Minerais (UTM), com tratamento a seco; usinas de produção de 
concreto asfáltico - Caratinga/MG - PA/SLA/Nº 2855/2020 - Classe 
3. Apresentação: Supram LM. DEFERIDO PARCIALMENTE. 6. 
Programa Diálogos com o Sisema: “Atuação dos Consórcios Públicos 
Municipais para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos”. Apresentação: 
Semad/Subsecretaria de Gestão Ambiental e Saneamento (Suges). 
APRESENTADO. 7. Proposta de Agenda das Reuniões da Unidade 
Regional Colegiada Leste Mineiro do Copam, para o ano de 2023. 
Apresentação: Supram LM. APROVADA.

Fernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental, da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e Presidente Suplente da URC Leste Mineiro
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Pauta da 93ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 25 de novembro de 2022, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias, Yuri 
Rafael de Oliveira Trovão.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 92ª RO de 28/10/2022.
5. Processo Administrativo para exame deRenovação daLicença de 
Operação:
5.1 Companhia Geral de Minas - CGM - Lavra a céu aberto - Minerais 
metálicos, exceto minério de ferro; Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade de 
Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco; Estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários - Poços de Caldas, Caldas e Andradas/MG - PA/SLA/Nº 
708/2021 - ANMs: 4.173/1943; 3.242/1936; 2.586/1935; 1.277/1961; 
1.275/1961; 815.816/1971; 808.027/1975; 1.278/1961; 815.645/1971; 
815.682/1971; 370/1956; 811.195/1972; 830.619/1979; 809.358/1975; 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202211120221350112.
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